ANTEPROJETO DE LEI ______/ 2017

[bookmark: _GoBack]"Dispõe sobre a concessão de desconto no IPTU dos imóveis localizados no trecho da rua onde funcionam as feiras-livres, e dá outras providências."

Art. 1° — Fica concedido desconto de 50% no Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre os imóveis localizados no trecho da rua onde funcionam as feiras-livres regulamentadas pelo Município.
Parágrafo único: O desconto concedido nesta lei vigora enquanto a feira-livre funcionar no local beneficiado.
Art. 2° -  Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação.
Art 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessárias.
Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala de Sessões, 04 de Dezembro de 2017.



RODRIGO BRAGA
VEREADOR









JUSTIFICATIVA

	A presente propositura visa conceder desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos proprietários que possuem imóveis no mesmo trecho da rua aonde ocorrem as feiras-livres no município de Sete Lagoas.
	Neste passo, é justa a concessão do mencionado desconto a estes contribuintes, por compensar os prejuízos e impactos causados pelas feiras livres ás portas de suas casas, seja pelo do bloqueio de suas ruas, dificuldade para ingressar nos edifícios, perda de clientes no comércio do dia, montagem e desmontagem de barracas no horário comercial, acúmulo de lixo, poluição sonora entre outros.
	Dessa forma conto, desde já, com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta proposição.
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